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ESTADO DE RONOONIA
PREFEITURA'MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

Lei nº 07'1/91

"DISPÔEO FU1iíDO llI01\fICIPAL DE SA'Ú""DEE DÁ

OUTRAS PROVID:t!.JNCIAS" .•

CESARCASSOL,Prefeito do J.Iunici:Pio de Santa luzia

D'Oeste, Estado de Rondonáa, no exercicio regü.lar de seu cargo, usando das atribui

goes que lhes são conferidas por Lei;

CAPíWLO I

SEil0 I

DOSORJErIVOS

Fica insti tuido o Fundo JYJUnicipalde Saúde que t em por objetivo criar con

dições financeiras e de gerência dos recursos destinados ao desenvolvimen

to das ações de saúde executadas ou coordenadas pelo Departamento Munici•••

paI de Saúde, que compreendem:

I - O atendimento a saúde universalizado, integral, regionalizado e hierarqui-

zadoj

II - A vigilância Sanitária;

III - A vigilância epidemiológica e ações de saúde de interesse individual e co-

letivo correspondentes;

IV - O controle e a fiscalização das agressoes ao meio ambiente, nele compreeri-

dido o ambiente de trabalho, em comt~ acordo

tes das esferas federal e estadual.

competen4i

CAPíTULO II

DA ADI;UNISTRAÇ ÃO IX.) FUNDO

SEiXO I

DA SIJBORDDl.!i.ÇÃO DO RJIIDO

~
Art. 212 - O fundo l'IUl1Ícipal de Saúde ficará subordinado diretamente ao Diretor do

Depar-t amorrto Municipal de Saúde.
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S~1í.O II

DAS ATRIIDIÇOES DO DL-qETOR DO DEPARTAhErJTO

MlJfTICIP.A.LDE SilIÍDE

são atribuições do Diretor do Departamento ~funicip~l de Saúde:

Gerir. o Fundo Municipal de Saúde e estabelecer poli ticas de aplicação

dos seus recursos em~nj~~to com o Conselho Municipal de Saúd~.

II AcoDp~1har, avaliar e decidir sobre a realização das ações previstas

I

no Plano Municipal de Saúde<;

III - Submeter ao conselho ~íunicipal de Saúde o :p1~10 de aplicação a cargo

do fundo, em consonância com o plano Municipal de Saúde e com a Lei f

de Diretrmzes Orçamentais;

IV - Submeter ao-:;Conselho Municipal de Saúde as demonstrações mensais de

recei ta e despesa do Fundo;

V - Encaminhar à contabilidade geral do Municlpio as demonstrações meneio

nadas no inciso anterior;

VI Subdeleger competências responsáveis, pelos estabelecimentos de prest

t 8-9 ão de s er-lTiço de saúde que int egram a re de Munici paI;

VII - Assinar notas financeiras com o responsável pela tesouraria, quando '

for o caso;

VIII Ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo;

IX Firmar convênios e contratos, inclusive dos empréstimos, juntamente '

com o Prefeito Iliunicipal, referente a recursos que 33rão admí.ní.str-aãos

pelo Fundo]

S~ÃO III

DA COORDENAÇÃO 1X1IFUUro

são atribuições do coordenador do F~do:

I ~ Preparar as ~emonstrações mensais da receita e despesas a serem enca-

minhadas ao Diretor do Depar-tamerrto Municipal de Saúde;
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II - Manter os controles necessarios a execuçao orçamentaria do Fundo re;,';:

f'ez-errt es a empenhoejLí.quã daçào e pagamento das despesas e aos recebi

mentos das receitas do FUndo;
A Ú

III - Manter, emroordenação como setor de pat.ní.moní,o da Prefeitura M nici-

pal, os controles necessários sobre os bens patrimoniais com carga ao

FUndo?

IV - Encaminhar a Corrt abí.Li.dade geral do MLUlicÍpio:

a) mensamente,as demonstra.ões de receitas e despesas;

b) Trirlestralmente, os inventários de e stoquea de medicamentos e im:~

trum.srrtos médicos;

c) Anualmente, o inventário dos bens móveis e o balanço, geral do fun

do;

V - Firmar, com o responsável pelos controles às-execução orçamentária ,
as demonstrações mencionadas anteriormente;

VI - Preparar os relatórios de acorlpanhamento da realização da ações de

saúde para serem submetidos ao Diretor do Departamento Municipal de

SaÚde;

VII - Providenciar, junto à contabilidade geral do r:Iunic{pio as demonstrações

que indiquem a situação econômico-financeira do Fundo Eunicipal de Saú

de;

VIII - Apresentar ao Diretor do Depar-t amerrto 1iIu..'1icipalde Saúde a B..11.álisee

a avaliação da situação econoní.ca financeira do FlL11.doI,iunicip2.l de I

Saúde detectada nas demonstrações mencionadas;

IX - lvlanter os controles necessários sobre corrven.ica ou contratos de pres-

tação de serviço pelo setor privado e dos ~_réstimos feitos p2xa a

Saúde:,
Encaminhar mensalmente, ao Diretor do Eepartanento Municipal de Saúde

relatórios de acompanhamento e avaliação da produção de serviços pre~

'ados pelo setor privado na forma mencionada no inciso anterior;

XI Ma.11.tero controle e a avaliação da produção das unidades integradas da

rede Mu..uicipal de saúde"
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XII - Encamir:Ularmensalmente, ao Diretor do Departamento Municipal de Saú
de, relatórios de acompanhaaento e avaliação da produção de servi-
ços prestados pela rede Municipal de SaÚde.

Parágrafo Unico - Os dados referentes aos incisos IV, \~, VIII, VIII, X, XII,
dev~rão ser remetidos t~~bém à m~~.

SEiÃO IV
ros RECURSOS 1.:0 FOJaX)

SlJESE;< AO I
DOS RECURSOS FTIlT.AN"CEIROS

Art. 5º são receitas do fundo:
I As transferências oriundas do orç~~ento da segU±r~ade social, como 1

decorrência do que dispõe o art. 30, VII, da constituição da Repúbli
ca ,

II - Os rendimentos e os juros provenientes de a~licações finaDceiras;
III O produto de convênios firmados com outras entidades finIDlciadoras;

IV - As parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias O-
riundas das atividades econômicas, de prestação de serví.çoe e de ou-s

tres transferências que o M~Dicipio terula direito a receber po~ for7
ça da lei e de convênios no setor;

V - Doações em espécies feitas diretamente para este fundo;
§lº - As receitas descritas neste artigo serão depositadas obrigatoriamen-

te em conta especial a ser aberta e amantida em ag~ncia de estabele-
cimento oficial de crédito~

§2º - A aplicação dos recursos de natureza financeira denpenderá:
I - De préVia aprovação do Diretor do Departamento Municipal de
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SUBS~O 11

ros l.:l'rlOS D::O muro

Art. 62 ,ti' ,Constituem ativos do undo Municipal de Saude:
m

Disponibilidade Monetária em bancos ou em caixa especial oriundas: 'I

• das raceitas especifi~adas;
11 - Direi tos que por-ventur-avier a constituir;

111 - Bens móveis e imóveis que foren destinados ao sistema de saúde do
Municipio;

DI - Ben~óveis do~dos, com ou sem ônus, destinados ao sistema de saúde.
~ns móveis e imóveis destin2dos a a~~inistração do sistema de srui-

de do lí:unici:Pio;
ParágrafO Único .~ualmente se ~rocessará o inventário dos bens direitos v~n

culados ao Ftu~do.

StJBSE;;ÃO III

DOS PASSDTOS IX) R.J1Ino

Art" 72 - Constituem passivos do Fundo Municipal de Saúde, as obrigações de
qualquer natureza que pDrventura o Municipio venha a assl).mirpara t
manutenção e o funcionamento do sistema F.~unicipalde Saúde.

SE;;ÃO V

DO ORÇAMENTOE DA C~ABILID.tillE

StJBSEÇ10 I \

\
Art. 82 - O orçamento do Fundo Municipal de Saúde evidenciará as pol{ticas e
o o progr,:'1llade trbalho governamentais, observados o Plano P'lur-í.anua.l

de Diretrizes orçamentárias, os principais da unive~alidade e do .!

quilibrio., \
O orçamento do Fundo Municipal de Saúde integrará o orçamento do 1,fu

nicipio, em obediência áO principio da Ul1idade.
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§22 - O orçamento do Fundo iJunicipal de Saúde observar-a na sua elabora
çao e na sua execução, os padrões e normas estabelecidas na legis
lação pertinente.

SÜ"J3SEX.{KOII
DA CO:r:fTA13ILID.4.DE

Art. 9º - A contabilidade do Fundo l\fu.:nicipalde Saltde ten po.r objetivo ev""ide!!
ciar a situação financeira, patnimolllal e orçaQentária do sistema I~

Municipal de Saúde, ~bservad.os os e normas estabelecidos na legis-
lação pertinentes.

Art. 10 - A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício das
suas funções de controle prévio, concomí.t ant.e e subsequerrte e de Ln,

formar, inclusive de apropriar e apurar custos dos serviços e, conse
quentemente, de concretizar o seu objetivo, bem como interpretar e ~
nalisar os resultados obtidos.

Art. 11- A escrituração contábil sera feito pelo método das partidas dobradas.
§lQ- A contabilidade emitirá relatórios mensais de gestãq inclusive dos I

custos dos serviços.
§2º- Entende-se por relatórios de gestão os balmlcetes mensais de receita

e despesa do Fundo Municipal de Saúde e demais demonstrações exigida
pela a~uinistração e pela legislação pertinente.

§32- As demonstrações e os relatórios passarão a integreI a cont~bilidade
gerál do MunicÍpio.,

SEÇÃO VI
DA EXEC-üÇ '\.0 ORÇ JGK'I~IA

SUBSB;!O I
DA DESPESA

- Imedí.at.amerrteapós a promulgação da Lei Orçamento o Diretor do Depar
tamento l\fun.de Saúde aprovará o quadro de cotas trimestrais, que se:
rão destribuídas entre as unidades executoras dos sistema !.Itm. de Saú... ,. -- -de de acordo com o plano Mun.Saude e aprovado pelo m'iS.

Pará-gra20 Único-As cotas trinestrais poderão ser durqnte o exercício, observa-
dos o limite fixado no orçauento e o comportamento da sua execução.
Art 1.., N nh d" ,. ~• :J -- e- uma espesa sera realizada sem a necessaria autorizaçao orçame!!!?
t~.-('iFl••
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Parágrafo Único - Para os casos de insuficiência e omissões orçamentá-
rias poderão ser utilizados os critérios adicionais suplementares e especiais'
autorizados por lei e abertos por decretos do E~ecutivo.
Axt. 14 - A despesa do Fundo Mu.."1icipalde Saúde se constituirá de:

I - Financiamento total ou parcial de progz-amas integrados de saúde
desenvolvidas pelo Departamento Murrí.c í.p a'I de Saú.d.eou com ela

conveniados;
II - Pagamento de vencimentos, salários, gratificações ao pessoal dos

orgãos ou entidades de administração direta ou indireta que par-
ticipem da execução das ações previstas no Art. 12 desta Lei;

III Pagmnento pela prestação de serv~ços e entidades de direito pri
vado para execução de progtamas ou projetos específicos do se-'
tor de saúde, observado o disposto no parágrafo lQ, .Axt. 199 da
Constituição ~ederal;

ri - Aquisição de material permanente e de consumo e de outros insu-'
mos necessários ao desenvolvimento dos programas;

V - Construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis'
para adequação da rede física de prestação de serviços de saúde;

VI - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão,pl~
nejamento, ad~inistração e controle das ações de sapude;

VII Desenvolvimento de programas de capaci tação e aperfeiçoamento '
de recursos humanos em saúde;

VIII Atendimento de despesas diveraas de caráter urgente e Lnadâ àveL,

necessárias à execuçao das ações e serviços de Baúde mencionados
no art. lº da presente Lei.

SUJ3SEÇÃO II
DAS RECEr.J.lAS

15 - A execução orçamentária das receitas através da obetenção do
seu produto nas fontes determinadas nesta Lei;
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CAPlTUIOIII

~ISPOSIÇOESFINAIS

Art. 162 - O Fundo Municipal de Saúde terá vigência ilimitada.

Art. 172 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional

especial no valor de CR$ 11.250.000,00 (Onze milhões duzen-s

tos e cincoenta mil cruzeiros) correspondente a 101; do va-'

10r co loc ado no Departamento Municipal de SaÚde do exercí- t

cio de 1.992.

Art. 182 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revog~

se as disposições em contrário.

Pa1áci Cardoso, 05 de outubro de 1.991.

CESSARCASSOL

Pre f', IdU..1'licipal

IVONTEP..LVESCEALBJRA_

Saúde.
~)

DiroDep.Mun.Adm. e Fazenda


